
 

À 

Secretaria de Finanças 

Diretoria de Fiscalização Tributária 

Gerência de Inteligência e Operações Fiscais 

 

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e) 

   

Contribuinte: ______________________________________________________________ 

(Prestador do Serviço) 

 

N° da Inscrição Municipal: _________________________ 

 

 O contribuinte acima identificado vem requerer, na condição de prestador de serviço, o 

cancelamento de nota(s) fiscal(is) de serviços eletrônicas (NFS-e), na forma do Ato Normativo nº 001/2011 

– DRRD, pelo motivo de geração em duplicidade. 

 

1. Relação de Notas: 

 

N° DA NOTA FISCAL A SER CANCELADA N° DA NOTA FISCAL CORRETA 

  

  

2. Justificativa(s): 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

  

     Observações: 

 

*  A solicitação  de cancelamento de NFS-e já paga, se julgada procedente, será automaticamente convertida 

em solicitação  de compensação. A compensação será feita na referência em que houver débito 

tributário suficiente. Se persistir a inexistência de débito, será automaticamente convertida em 

solicitação de restituição.. 

 

** Devem ser anexadas cópia das notas citadas na Relação de Notas, acima, bem como  

documentos que possam comprovar a veracidade das alegações, tais como contrato de prestação de 

serviços, comprovante de pagamento, ou outro documento pertinente. Se o(s) documento(s) 

apresentado(s) não for(em) suficiente(s), posteriormente serão solicitados documentos adicionais. 

 

*** A situação do processo de cancelamento deverá ser consultada na internet, em 

Serviços/Processos/Consulta Processos, no endereço http://www.goiania.go.gov.br, para 

verificação de possível pendência, deferimento ou indeferimento. No caso de compensação, deve 

ser consultado o relatório ou a própria nota, no menu da NFS-e.  

 

****  A solicitação não será aceita se não for informada a justificativa para a geração em 

duplicidade. 

 

 

     Goiânia, ____/____________________/201 

 

    

 

   _______________________________________________ 

    REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 


